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LEI N° 4.516, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017. 

Dispõe sobre a necessidade dos hotéis, motéis, casas 
noturnas, bares e similares a anexar aviso em local 
visível sobre os crimes praticados contra crianças e 
adolescentes e suas penas e dá outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 126/2017, de autoria dos Vereadores Matheus Valentim de 
Carvalho, Marlos Ribas Mancini e Richard Porto de Rosa). 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.838/2017, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica orientado aos hotéis, motéis, casas noturnas, 
bares e similares quanto a necessidade de 'anexar em local visível sobre os crimes cometidos 
contra crianças e adolescentes, bem como as penalidades previstas. 

Art. 2°. Os hotéis, motéis, casas noturnas, bares e 
similares deverão exibir em sua recepção visível, placa de 60x70cm contendo os seguintes 
dizeres: 

"SUBMETER CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE À PROSTITUIÇÃO OU À 
EXPLORAÇÃO SEXUAL É CRIME E DÁ ATÉ 10 ANOS DE CADEIA". 

Art. 3°. As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei correrão por conta dos estabelecimentos citados nesta Lei. 

publicação. 
Art. °. Esse Projeto entra em vigor na data de sua  
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